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INDICAÇÃO Nº      /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de 
Infraestrutura Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, à construção de um galpão 
específico no CEAVIG (Centro de Abastecimento Vicente Grilo), destinado 
exclusivamente ao comércio de produtos da avicultura, como aves vivas, ovos, rações e 
demais itens relacionados ao setor. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a uma antiga e legítima reivindicação dos pequenos 
produtores e comerciantes que atuam na avicultura em nosso município. Trata-se de um 
segmento tradicional e importante para a economia local, responsável pela geração de 
renda e de empregos, além de atender à demanda da população por alimentos frescos e 
de qualidade. 

Atualmente, esses produtores enfrentam grandes dificuldades pela ausência de um 
espaço adequado e exclusivo para a comercialização de suas mercadorias. A falta de 
infraestrutura apropriada compromete as condições de higiene, armazenamento, 
transporte e bem-estar dos animais, além de dificultar a organização e a logística das 
vendas, tanto para os vendedores quanto para os consumidores. 

A construção de um galpão específico para a avicultura no CEAVIG proporcionará 
melhores condições de trabalho aos comerciantes, oferecendo um ambiente mais 
seguro, higiênico e adequado às exigências sanitárias vigentes. Também trará maior 
comodidade aos compradores, estimulando o fortalecimento do comércio local e 
valorizando a produção regional. 

Cabe destacar que esta medida contribuirá ainda para a melhoria da organização do 
CEAVIG como um todo, evitando a dispersão de vendedores em locais inapropriados e 
facilitando a fiscalização e o ordenamento urbano. 

 

Sala das Sessões, 01 agosto de 2025 
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HELDER SOUZA SANTOS 
(HELDER DA AGRORURAL) 

Vereador 
                                                                     
 

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
   ______________________________ 

ATENDIDO   
    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 
_______________________________ 
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